                     PROJETO DE LEI Nº________DE 2018
                          DENOMINA PROCON “Programa Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS                     

Art. 1º – Fica denominado “Eduardo Andrade Lanza”, o PROCON localizado na cidade de Sete Lagoas.

            Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 05 de dezembro de 2018
Euro de Andrade Lanza

Vereador pelo PP – Partido Progressista

